
ESTADO DO PIAUÍ
Prefeitura Municipal de Teresina
PGM - Procuradoria Geral do Município

 
TERMO DE REFERÊNCIA

 
CONTRATAÇÃO DIRETA

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2025 PGM/PMT
PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO DE TERESINA-PI

(Processo Administrativo n° 00047.005476/2025-88)
 

1. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:

1.1. Da Norma Aplicável:

1.1.1. A presente solicitação tem como fundamento primordial o disposto no ordenamento jurídico pátrio,
através de Constituição Federal, especificamente no seu art. 37, inciso XXI, que determina como regra
geral e condição básica a obrigatoriedade da licitação para todas as aquisições de bens e contratações de
serviços e obras, bem como para alienação de bens, realizados pela Administração no exercício de suas
funções.

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União dos Estados,

do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios da legalidade, impessoalidade,

moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:

XXI – ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações

serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a

todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, man-das as

condições efe-vas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permi-rá as exigências de

qualificação técnica e econômicas indispensáveis à garan-a do cumprimento das obrigações.

(grifo nosso)

1.1.2. Instrução Normativa SEGES/ME nº 65, de 7 de julho de 2021 que dispõe sobre o procedimento
administrativo para a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens e contratação de serviços em
geral, no âmbito da administração pública federal direta, autárquica e fundacional.

1.1.3. A Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, estabeleceu as novas normas gerais sobre licitações e
contratos administrativos pertinentes a obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, alienações e
locações no âmbito dos poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.

1.1.4. Assim, visando o atendimento da necessidade dos servidores desta Procuradoria, com
observância dos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, modicidade, igualdade,
publicidade, e da probidade administrativa, a PGM pretende realizar a aquisição por meio de
Dispensa de Licitação, com fundamento no artigo 75, inciso II, da Lei Federal 14.133/2021. In verbis

 

Art. 75. É dispensável a licitação:

[...]

II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso

de outros serviços e compras;

 

1.2. Do aviso de dispensa a licitação:

1.2.1 O legislador previu situações em que as licitações poderiam ser dispensadas ou inexigidas, permitindo-
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se, a contratação direta de produtos e serviços, respeitados os requisitos legais. São as chamadas
contratações por dispensa ou por inexigibilidade de licitação. Os casos em que há dispensa de licitação estão
previstos no art. 75 da Lei nº 14.133/21 e em alguns outros dispositivos espalhados na legislação ordinária:

Art. 75. É dispensável a licitação:

1.2.2. Torna-se público que a Procuradoria Geral do Município de Teresina (PGM), por meio da Divisão de
Administração Interna, realizará dispensa de procedimento administrativo formal licitatório, adotando a
forma de Contratação Direta, com critério de julgamento menor preço, a presente contratação se enquadra na
hipótese prevista no art. 75, inciso II, nos termos da Lei n° 14.133, de 1º de abril de 2021.

1.2.3. A lei que regulamenta o dispositivo constitucional acima, Lei nº 14.133/21, no seu art. 2º, também
ratifica o comando constitucional.

1.2.4. Ressalte-se que a contratação direta irá assegurar maior agilidade na aquisição da referida filiação.

1.2.5. A entidade preenche os requisitos para a dispensa da licitação, conforme artigo 75, inciso II, da Lei
14.133/21.

 

1.3. Justificativa para não utilização de sistema de registro de preços:

1.3.1. Não consta nenhuma Ata de Registro de Preços vigente na Prefeitura do Município de Teresina.

1.3.2. Tendo em vista a necessidade da contratação, o cumprimento das etapas promoverão economia,
melhor uso dos recursos humanos, financeiros e de infraestrutura disponíveis, conferindo celeridade aos atos
administrativos.

1.3.3. Os itens elencados nesta dispensa de licitação possuem baixo valor e estão no limite estabelecido pelo
somatório de contratações para objeto de mesma natureza no atual exercício financeiro alinhando-se com a
legislação da Administração Pública em vigor.

1.3.4. Foi feito uma Dispensa Eletrônica nº 90005/2025 através do processo nº 00047.000452/2025-33, onde
o item correspondente ao crachá funcional não houve vencedor, tornando-se fracassada conforme Relatório
CCP - SEMA id.(13783299).

 

2. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO.

2.1. Contratação de pessoa jurídica para aquisição de crachás funcionais com cordão, ambos personalizados,
para a Procuradoria-Geral do Município, com fundamento no art. 75 da Lei 14.133/2021, nos termos da
tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

ITEM DESCRIÇÃO
DO OBJETO

UNIDADE
DE MEDIDA

CÓDIGO
E-

GOVERNE
CATMAT QUANT VALOR

UNIT
VALOR
TOTAL

1

Crachá com foto em
PVC
(54x85x0,76)mm
com cordão, ambos
personalizados.

Und 24314 369678 250 R$ 30,33 R$ 7.582,50

2.1.1. Os quantitativos estimados no item 2.1. serão solicitados conforme a demanda desta Procuradoria
Geral.

2.2. Da Vigência da Contratação.

2.2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados a partir da assinatura do contrato, na
forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

2.2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o
objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do
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CONTRATADO.

 

3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO.

3.1. A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se justificada a seguir:

3.1.1. A presente necessidade atende os dispositivos legais da Lei Federal 14.133/2021 - Licitações e
Contratos Administrativos, buscando a contratação de pessoa jurídica para aquisição de crachás funcionais
com cordão, ambos personalizados, da Procuradoria-Geral do Município, considerando que esta Procuradoria
não possui contrato vigente nem Ata de Registro de Preços para atendimento da referida demanda.

3.1.2. Trata-se da solicitação de contratação de pessoa jurídica para aquisição de crachás funcionais com
cordão, ambos personalizados, da Procuradoria-Geral do Município. A solicitação justifica-se, pois, Crachá é
um objeto de identificação funcional essencial para garantir a segurança do servidor, no exercício de suas
funções. Portanto, o objeto não se enquadra como bem de luxo, que são bens identificáveis por
características como ostentação, opulência, extravagância ou requinte.

3.1.3. O objeto desta contratação é classificado como bem comum, pois possui especificação usual de
mercado e padrão de qualidade definidos neste Termo de Referência, conforme estabelece o inciso XIII do
art 6º da Lei nº 14.133/2021.

3.2. Durante a elaboração do Plano de Contratações Anual (PCA) para o ano de 2025, não foi prevista a
necessidade de contratação de pessoa jurídica para aquisição de crachás funcionais com cordão, ambos
personalizados, da Procuradoria-Geral do Município.

3.3. Não se aplica ao referido objeto a necessidade de classificação nos termos da lei nº 12.527/2011.

 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO
OBJETO.

4.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos
Técnicos Preliminares (13885036), apêndice deste Termo de Referência.

4.2. Após análise de mercado, recomenda-se a contratação de empresa que forneça os itens do objeto
conforme a demanda do órgão, cujo pagamento restará limitado ao quantitativo efetivamente consumido.

4.3. O objeto será entregue conforme a demanda dos setores deste órgão, considerando-se ainda as
eventuais disposições da Nota de Empenho/Ordem de Fornecimento.

 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO.

 

Indicação de marcas ou modelos:

5.1. Não haverá indicação de marca ou modelo.

 

Da vedação de contratação de marca ou produto

5.2. Não haverá vedação à contratação de marca ou produto.

 

Da exigência de carta de solidariedade

5.3. Não haverá exigência de carta de solidariedade.
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Subcontratação

5.4. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

 

Vistoria

5.5. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços.

 

Sustentabilidade

5.6. A contratação não demanda critérios de sustentabilidade objetivos em seu fornecimento e execução,
apenas será necessário que a contratada, durante a execução do objeto, adote ações sustentáveis que vão
desde a redução do uso de papel e do desperdício de água até implementar políticas de redução de energia,
conscientização de questões ambientais.

 

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO.

Condições de Execução

6.1. A execução do objeto obedecerá a seguinte dinâmica:

6.1.1. Os serviços de aquisição de crachás funcionais com cordão, ambos personalizados, da Procuradoria-
Geral do Município serão realizados a partir de março de 2026.

6.1.1.1. Início da execução do serviço deverá ser agendado previamente com o setor responsável pelo
acompanhamento dos serviços.

6.1.1.2. Descrição detalhada das etapas e procedimentos de execução do trabalho:

6.1.1.3.1. PRIMEIRA ETAPA – Confecção das fotografias para aplicação no crachá. À critério do órgão
solicitante, as fotografias poderão ser feitas no mesmo dia da execução dos serviços.

6.1.1.3.2. DEMAIS ETAPAS – Novas fotografias após a etapa anterior como referência, mediante
solicitação escrita do setor responsável.

6.1.1.3.3. Após a realização de cada Etapa, o Contratado solicitará a indicação escrita de que o serviço foi
executado.

6.1.1.3.4. O recebimento dos produtos não exclui as garantias devidas pela Contratada, sendo mero ateste
da realização do serviço, permanecendo a Contratada responsável por observar todos os critérios técnicos
exigidos.

 

Local e horário da prestação dos serviços

6.2. Os serviços serão prestados no seguinte endereço: Av. Nossa Senhora de Fátima, nº 2341. Bairro de
Fátima, Teresina-PI CEP – 64048-180.

6.3. Os serviços serão prestados no seguinte horário: 07:30h as 13:30h

 

Rotinas a serem cumpridas

6.4. A execução contratual observará as rotinas:

6.4.1. No início dos serviços, será convocado os servidores de cada setor e por ordem de chegada para a
confecção da fotografia durante todo o expediente do serviço, em quantitativo suficiente e necessário para
que não afetem os serviços rotineiros da Procuradoria.
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Materiais a serem disponibilizados

6.5. Para a perfeita execução do objeto, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, equipamentos,
ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades a seguir estabelecidas,
promovendo sua substituição quando necessário.

 

Informações relevantes para o dimensionamento da proposta

6.6. A demanda da Procuradoria-Geral do Município tem como base as seguintes características:

6.6.1. O objeto deverá ser executado por meio de controle, caso necessário.

6.6.2. Independentemente da periodicidade, a contratada deverá atender, de imediato, as chamadas para
reforço, em caso de nomeação/contratação de novos servidores/estagiários/visitantes.

 

Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021)

6.7. O prazo de garantia contratual dos serviços, complementar à garantia legal, será de, no mínimo 06 (seis)
meses, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto.

 

Procedimentos de transição e finalização do contrato

6.8. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às características do
objeto.

 

7. MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e do Decreto Municipal nº 22.166, de 24 de fevereiro de 2022, e cada
parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples
apostila.

7.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o
ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

7.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam
ser cumpridas de imediato.

 

Fiscalização

7.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato,
especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7º da Lei nº 14.133/2021 e diretrizes
firmadas no Decreto nº 22.166 de 24 de fevereiro de 2022.

 

Fiscalização Técnica

7.6. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.

7.7. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou
dos defeitos observados.

Termo de Referência 13885087         SEI 00047.005476/2025-88 / pg. 5



7.8. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para
a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

7.9. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e
saneadoras, se for o caso.

7.10. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal
técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

7.11. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato
sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

 

Gestor do Contrato

7.12. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, do cadastro de atesto de cumprimento de
obrigações, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

7.13. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

7.14. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins
de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

7.15. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao
seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

7.16. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da
Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

7.17. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos
que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das
atividades da Administração.

7.18. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização
dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos
do contrato.

 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o aviso de
contratação e seus anexos;

8.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido,
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
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8.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

8.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução
do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto,
quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma
e condições estabelecidos;

8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Termo de Referência;

8.8. Adotar as medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações por parte do Contratado,
inclusive com a abertura do devido processo administrativo com fins de apuração;

8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do
aviso de contratação e seus anexos, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de
descumprimento de cláusulas contratuais.

8.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em
decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

8.12. Designar, antes da emissão de ordem de fornecimento/serviço, fiscal e gestor do contrato, segundo as
diretrizes fixadas pelo Decreto Municipal nº 22.166, de 25 de fevereiro de 2022.

 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.13. O Contratado deve cumprir todas as obrigações assumindo como exclusivamente seus os riscos e as
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir
dispostas:

8.13.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do
Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

8.13.2. Comunicar ao contratante, com pelo menos 05 (cinco) dias que antecede a data da entrega, os
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

8.13.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior
(art. 137, II, da Lei n. º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

8.13.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes
da execução ou dos materiais empregados;

8.13.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou a terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou
o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

8.13.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Registro Cadastral, o contratado
deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de
pagamento, os seguintes documentos: 1) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da
União; 2) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal, Estadual ou Distrital do
domicílio ou sede do contratado; 3) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 4) Certidão Negativa de
Débitos Trabalhistas – CNDT;

8.13.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais,
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a
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responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

8.13.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal
ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

8.13.9. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

8.13.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições exigidas para habilitação na licitação;

8.13.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de
cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n. º 14.133, de 2021);

8.13.12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere à cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da
Lei n. º 14.133, de 2021);

8.13.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

8.13.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133,
de 2021.

8.13.15. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas
de segurança do contratante;

8.13.16. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito
cumprimento das cláusulas do contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a
legislação de regência;

8.13.17. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de
2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso;

8.13.18. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores
condições de segurança, higiene e disciplina;

8.13.19. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere;

8.13.20. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

 

9. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

 

Recebimento

9.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 30 (trinta) dias, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento
das exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei nº 14.133/2021).

9.5. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do
contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem à parcela a ser paga.
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9.6. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo
detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Art. 17, I do Decreto Municipal
nº 22.166/2022).

9.7. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante
termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. (art. 15, caput do
Decreto Municipal nº 22.166/2022).

9.8. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista
técnico e administrativo.

9.9. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do
contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos,
que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a
ser encaminhado ao gestor do contrato.

9.9.1. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, em
havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último;

9.9.2. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no
todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou
materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que
sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

9.9.3. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas
todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art.
140 da Lei nº 14133, de 2021)

9.9.4. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

9.10. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro,
a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e
administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato
para recebimento definitivo.

9.11. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 60 (sessenta) dias, contados do recebimento
provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade
e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes
procedimentos:

9.11.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e
setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu
desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações,
conforme regulamento (art. 17, II do Decreto Municipal nº 22.166/2022).

9.11.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja
irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais
pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;

9.11.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos
relatórios e documentações apresentadas;

9.11.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela
fiscalização;

9.11.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de
liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.
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9.12. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão
de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e
pagamento.

9.13. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

9.14. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

 

Liquidação

9.15. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente será feito de imediato para fins de
liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.

9.15.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de
que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.16. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

9.17. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância
que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao
contratante;

9.18. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da
comprovação da regularidade fiscal.

9.19. A Administração deverá realizar consulta ao SISTEMA DE REGISTRO CADASTRAL para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas;

b) identificar possível razão que impeça a contratação no âmbito do órgão ou entidade, tais como a proibição
de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

9.20. Constatando-se, junto ao SISTEMA DE REGISTRO CADASTRAL, a situação de irregularidade do
contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis,
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez,
por igual período, a critério do contratante.

9.21. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

9.22. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.
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9.23. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida
pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SISTEMA DE REGISTRO
CADASTRAL.

 

Pagamento

9.24. O pagamento será realizado em até 30 dias corridos, contados da data final do período de adimplemento
a que se referir, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente, indicado pelo
contratado.

9.25. Para efeito de pagamento, a Contratada deverá apresentar à CONTRATANTE solicitação de
pagamento, devidamente protocolada, acompanhada dos documentos abaixo relacionados:

9.25.1. Cópia legível do empenho;

9.25.2. Nota fiscal, devidamente atestada, encaminhada pelo responsável pelo recebimento do produto ou
serviço à CONTRATANTE, sanadas as irregularidades constatadas.

9.25.3. Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS fornecido pela
CEF – Caixa Econômica Federal, devidamente atualizado.

9.25.4. Certidão de Regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal.

9.25.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

9.25.6. Cópias do Contrato e/ou da Ata de Registro de Preços e Aditivos (quando houver).

9.26. Para início do procedimento de pagamento pela Administração, é imprescindível à Contratada a
abertura de Processo Administrativo de Pagamento, a ser realizada por meio de processo eletrônico através
do Sistema Eletrônico Informações – SEI.

9.27. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor competente na nota
fiscal apresentada e depois de verificada a regularidade fiscal do contratado.

9.28. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação ou, ainda,
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente,
decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, a Contratada será notificada para que providencie as
medidas saneadoras.

9.29. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

9.30. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para verificar a manutenção das
condições de habilitação exigidas no aviso de contratação.

9.31. Constatando-se situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua advertência, por
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua
defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

9.32. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

9.33. Persistindo a irregularidade, a Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

9.34. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida
pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação.

9.35. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de alta
relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante, não será
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rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente.

9.36. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

9.37. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime.
No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

9.38. A presente contratação não permite a antecipação de pagamento (parcial/total), conforme as regras
previstas no presente tópico.

 

10. DO REAJUSTE DE PREÇOS

10.1. Não será permitido o reajuste de preços.

 

11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado
dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

h) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

11.2. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle.

 

12. ALTERAÇÕES CONTRATUAIS, ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

12.1. O Contrato poderá ser alterado em qualquer das hipóteses previstas nos artigos 124 e 125 da Lei nº
14.133, de 2021.

12.1.1. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei n. º 14.133, de 2021, o
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contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas compras.

12.2. É admissível a continuidade do contrato administrativo quando houver fusão, cisão ou incorporação do
Contratado com outra pessoa jurídica, desde que:

a) sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação
original;

b) sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; e

c) não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja anuência expressa da Administração à
continuidade do contrato.

12.3. A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pelo órgão ou entidade contratante
e condicionada à comprovação de que a nova empresa do consórcio possui, no mínimo, os mesmos
quantitativos para efeito de habilitação técnica e os mesmos valores para efeito de qualificação econômico-
financeira apresentados pela empresa substituída para fins de habilitação do consórcio no processo licitatório
que originou o contrato.

12.4. As alterações previstas nesta cláusula serão formalizadas por termo aditivo ao contrato.

 

13. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO.

13.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação, pelo
rito procedimental comum, previsto no art. 3º, inciso II do Decreto Municipal 25.530, de 22 de janeiro de
2024, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021.

13.2. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos
Atestados, apresentando, quando solicitado pelo Contratante, cópia da Nota de Empenho que deu suporte à
contratação, endereço atual da Contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros
documentos.

 

Exigências de habilitação

13.3. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento das
condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça mediante a consulta a
cadastros informativos oficiais, tais como:

a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da
União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)

13.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu sócio majoritário, por
força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela
prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

13.5. Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas,
o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de
Ocorrências Impeditivas Indiretas.

13.6. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares,
dentre outros.

13.7. O interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de contratação.
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13.8. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do interessado será verificada por meio do
SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

13.9. É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, ou
encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada.

13.10. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.

13.11. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de
capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

13.12. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento
dessas contribuições.

13.13. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que serão exigidos
conforme sua natureza jurídica:

 

Habilitação jurídica

13.14. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha
validade para fins de identificação em todo o território nacional;

13.15. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede;

13.16. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual
- CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

13.17. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa
individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no
Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de
documento comprobatório de seus administradores;

13.18. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada
no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial,
agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa
DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.

13.19. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de
sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

13.20. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da
filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro
onde tem sede a matriz

13.21. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou,
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva
sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.

13.22. Ato de autorização para o exercício da atividade de contratação de pessoa jurídica para aquisição de
placas de identificação de setores e de identidades funcionais, expedido pela Procuradoria-Geral do
Município.

13.23. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
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respectiva.

 

Habilitação fiscal, social e trabalhista

13.24. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,
conforme o caso;

13.25. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de
02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda
Nacional.

13.26. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

13.27. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo
7°, XXXIII, da Constituição;

13.28. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

13.29. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes relativo ao domicílio ou sede do fornecedor,
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

13.30. Prova de regularidade com a Fazenda do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo
exercício contrata ou concorre;

13.31. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá
comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou
sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

13.32. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

 

14. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

14.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 7.582,50 (Sete mil, quinhetos e oitenta e dois reais e cinquenta
centavos).

 

15. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

15.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,
prevista no orçamento da Prefeitura Municipal de Teresina (PI) para o exercício de 2025, na classificação
abaixo:

I) Fonte de Recursos: 1500100 - Recursos não Vinculados de Impostos-GERAL;

II) Programa de Trabalho: 04001.04122 0017 2.620 - Administração da Procuradoria

III) Elemento de Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica;

15.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.
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Elaborado por:

 
Clésio Fontenele de Meneses Junior

Administrador – PGM
Mat. 113.520

 
 
 

De Acordo,
 

Virgínia Gomes de Moura Barros
Procuradora Geral do Município

Mat. 58.473

 

Documento assinado eletronicamente por Virgínia Gomes de Moura Barros , Procuradora-Geral do
Município, em 01/12/2025, às 09:47, com fundamento no Decreto nº 24.514/2023 - PMT.

Documento assinado eletronicamente por Clésio Fontenele de Meneses Junior , Técnico de Nível
Superior - Administrador, em 02/12/2025, às 08:04, com fundamento no Decreto nº 24.514/2023 -
PMT.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.pmt.pi.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 13885087 e
o código CRC 1E018A5A.

Referência: Processo nº 00047.005476/2025-88 SEI nº 13885087

Avenida Nossa Senhora de Fátima, 2341 - Bairro Fátima - - CEP 64048-185 - Teresina - PI
  - http://pgm.teresina.pi.gov.br/
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